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§- o' O -proprietário rural. poderá Ser desonerado,
pelo período de_ trinta anos, das obrigações previstas neste
-artigo; mediante-a -doação, ao Órgão ambiental competente,
de- área localizada nó interior de parque Nacional ou Es-

. tadual ., floresta Nacional,. Reserva Extrativista, ReServa.Bio-
lógica; ou Estação-Ecológica pendente de regularização fun-
diária, respeitados-os- critérios previstos no inciso III deste
artigo." (NR) . •

.	 . Art.. 2' Ficam- acrescidos Os. seguintes dispositivos à-
Lei n2 4.771-, de 15 de setembro de 1965:

"Art. 3! A exploração dos recursos florestais em
terras -indígenas somente poderá ser realizada -pelas- comu-
nidades indígenas-em regime de-manejo florestal sustentável,
para atender 'asila sobsistêntia, respeitados os arts.. 2 e 3!

• - deste Código." -(NR)

• "Art. 37-A. -Não é permitida a conversão de flo-
restas eu outra forma de vegetação nativa para .use alter-
nativo -do solo _na propriedade rural . 0.10 possui área des-
Matada quando for verificado que-areferida área encontra-Se
abandonada subutilizatla ou utilizada de ferina inadequada
segundo a. vocação &capacidade . de- suporte do solo.

- 1" -Entende-se per área abandonada,. subutilizada
ou- utilizada de. forma inadequada, aquela -não efetivamente
-utilizada, dos termos :do §- 3 2-, do art. 6'-da Lei n 2 8.629, de
25 de fevereiro- de. 1993, ou que. não atenda. -aos índiees.
previstos, no art. .62 da referida. Lei, ressalvadas as áreas de
pousio na pequena propriedade posserural familiar ou de
:população tradicional.

* .§ 2! As -normas e mecanismoá. para a Comprovação
da necessidade de .conversão Serão- . estabelecidos em regu-
lamento, considerandO; dentre outros- dados relevantes, o de-
:semperiháda Propriedade dos ,últinios -três anos, apurado-nas
^declarações anuais do Impoato sobre a Propriedade Terri-
torial Rural

• § 3 ! A regulamentação de que trata .9 parágrafo
anterior estabelecerá procedimentos Simplificados:

. I - para a pequena.proprierláde riiral;
para- as- demais prepriedades. que venham atin-,

gindo os paramétros de produtividade da região e que não
tenham restrições perante os- órgãos ambientais." ^

-	 ^42 "Nas- áreas passíveis. de uso alternativo do 'solo,
• a supressão da vegetação que abrigue espécie ameaçada de

extinção,, dependerá da-adoção-de medidas compensatórias e
mitigadoras .que assegurem, a . conservação da espécie.

§'5! Se as medidas necessárias para a- conservação
da espécie impossibilitarem a adequada exploração econti-
'Mica dapropriedade, -observar-se-á o disposto na alínea "b"
do art. 14.

§ 6' E proibida, em--área com cobertura florestal
primária ou secundária em estágio avançado de regeneração,
a implantação de projetos de assentamento -humano ou de
coloriização para flui de reforma agrária, ressalvados os pro-
jetos de assentamento agro-extrativista, respeitadas as le-
gislações específicas." (NR)

-
"Art. 44-A. 0 proprietário mral poderá instituir ser-

vidão florestal, mediante a qual voluntariamente renuncia,
em caráter permanente, ou temporário; a direitos de supres-
são ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da
reserva legal e da área com vegetação de preservação per-
lam-tente.

•
§ 1' A limitação ao uso da vegetação da área sob

regime de servidão florestal deve ser, no mínimo, a mesma
estabelecida para a Reserva Legal.

§ 2' A servidão florestal deve ser averbada à mar-
gem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de
itrióveis competente, após arniência do órgão ambiental es-
tadual competente; sendo vedada; durante o prazo de sua
vigência, alteração da destinação da- -áta, .nos casos de
-transmissão a qtralquer título, de desmembramento ou de
retificação dos limites da propriedade." (NR)

"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Flo-
restal - CRF, título representativo de vegetação nativa sob
regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Pa-
trimônio Natural ou reserva legal instituída voluntariamente
sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos
no art. 16 deste Código.

Parágrafo único. A regulamentação deste Código
disporá sobre as características, natureza e prazo de validade
do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos
que aSsegurem ao seu adquirente a existência e a conser-
vação da vegetação objeto do título." (NR)

"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir
da vigência da Medida Provisória n' 1.736-31, de 14 de
dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente florestas
ou demais formas de vegetação nativa, situadas no interior
de sua propriedade op posse, sem as devidas autorizações
exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos
no inciso III do art. 44." (NR)

Art. 3' O art. 10 da Lei n" 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. 	

§ 12 	

I - 	
H - 	
a) 	
b) 	
c) 	
d) as áreas sob regime de servidão florestal:

§ 7' A declaração para fim de isenção do ITR
relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso

§ 1 ! , deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação
por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo
pagamento do imposto correspondente, com juros e multa
previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua de-
claração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis."-(NR)

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória n' 2.080-59, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.083-32, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Mtera dispositivos da Lei n 2 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, que dispõe sobre a re-
moção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplante e trata-
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos adiante indicados da Lei n2
9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passam a vigorar com a seguinte
:redação:

"Art. 22 	

Parágrafo -único. A realização de. transplantes Ou
-enxertos de tecidos, órgãos e partes do corpo humano 'só
poderá ser autorizada após a realização, no doador; de todos
os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infes-
tação exigidos em normas -regulamentares expedidas pelo
Ministério. da Saúde." (NR)

"Art. 42 A retirada -de tecidos, Orgãos e partes do
corpo de pessoas falecidas, para transplante ou outra fi-
nalidade -terapêutica, dependerá da autorização de qualquer
um de seus- parentes maiores, na linha reta ou colateral, até
o segundo .grau inclusive, ou- do cônjuge, firmada em do-
cumento subscrito por duas testemunhas presentes à veri-
ficação da Morte." (NR)

"Art. 8 2 Após a retirada-de tecidos, órgãos.e partes,
o cadáver será imediatamente. necropsiado, Se verificada a
hipótese do parágrafo único do artigo anterior, e, em qual-
quer caso, condignamente recomposto -para ser entregue, em
seguida, aos parentes do . Morto ou seus responsáveis legais
para sepultamentos" (NR)- - 	 •

"Art. 9 2 É permitida à pessoa juridicamente capaz.
dispor gratuitamente de tecidoS, órgãos e partes do próprio.
corpo vivo, para fina terapêuticos ou para -transplantes em
cônjuge ou consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na
forma do. § 4! destearrigo, ou-em qualquer pessoa, mediante
autorização judicial, -dispensada esta em relação à medula
óssea.

"R)

"MI. 10. O transplante ou eniterto tó Se fará com o
consentimento expresso dó retentor, assim inscrito em lista
única de espera, após aconselhamento sobre a excepcio-
nalidade e os riscos do procedimento.

§ 1! Nos casos em que o receptor seja juridicamente
incapaz ou. cujas condições de saúde impeçam ou compro-
metam a manifestação -válida da sua vontade; consen-
timento de que trata este artigo será dado por um de seus
pais ou responsáveis legais.

§ 2! A inscrição em lista única de espera não con-
fere áo pretenso receptor ou à sua família direito subjetivo a
indenização, se o transplante ligo se realizar ern decorrência
de alteração no estado de órgãos, tecidos e partes, que lhe
seriam destinados, provocada por acidente ou incidente em

.seu transporte." (NR)-

Art. 2' As manifestações de vontade relativas à re-
tirada "post mortem" de tecidos, órgãos e partes, &instantes da Car-
teira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de Habilitação, per-
dem sua validade a partir 22 de dezembro de 2000:

Art, 3' FiCam convalidados Os atos praticados corri
base na Medida Provisória it ! 2.083-31; de 25 de janeiro de 2001.

Art. 4! Esta Medida Provisória entra . ern vigor na
data de sua publicação:

Ari: 52 Ficam revogados-os §§V a 5 ! do-art. 4' da
Lei n2 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180! da inde-
pendência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N 2 2.08472, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Altera a legislação referente ao Adicional
ao Frete para a Renovação da Marinha
Mercante - AFRMM e ao Fundo da Ma-
rinha Mercante - FMM, e dá outras pro-.
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere-o art. 62 da ConStituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2'Os arts. 2 2 ,3' , 4! ,5' , 6' ,-8, 9', 10, 16,
22, 23, 24, 25 e o parágrafo único do art. 29 do Decreto-Lei n 2 2.404,
de 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n ! 2.414, de
12 de fevereiro de 1988, pela Lei n ! 7.742, de 20 de março de- 1989,
e pela Lei n2 8.032, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 22 O AFRMM incide sobre o frete cobrado
pelas empresas brasileiras e estrangeiras de navegação que
operem ein porto brasileiro, 'de acordo com o conhecimento
de embarque e o manifesto de carga, pelo transporter -de
carga de qualquer natureza, e constitui fonte básica do Fun-
do da Marinha Mercante.

§ 3 2 O adicional de-qüe trata este artigo não incidirá
sobre a navegação fluvial e lacustre, exceto sobre cargas de
granéis líquidos, transportadas no âmbito dasregiões Norte e
Nordeste." (bTR)

"Art. 32 	

I vinte e cinco por cento, na navegação de longo
curso;

II - dez por cento, ria navegação de cabotagem;

ifi - quarenta por cento, na 'navegação, fluvial e
lacustre, a que se refere o § 3 2 do artigo anterior
	 " (NR)

"Art. 42

§ 3' Na navegação de longo curso, quando o frete
estiver expresso em moeda estrangeira, a conversães para o
padrão monetário nacional será feita com base na mesma
taxa empregada para o Cálculo e crpagamento do Imposto de
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, de
acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda."
(NR)

"Art. 5! 	

111 -

a) por.belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando
não empregadas em viagem de caráter comercial.

b) nas atividades de explotação e de apoio à ex-
plotação de hidrocarbonetos e outros minerais sob a água,
desde que na zona econômica exclusiva brasileira;

§ 3! A regeneração de que trata o inciso II será
autorizada, pelo órgão ambiental estadual competente, quan-
do sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, po-
dendo ser exigido o _isolamento da área.

§ 42 Na impossibilidade de compensação da reserva
legal dentro da mesma micro-bacia hidrográfica, deve o ór-
gão ambiental estadual competente aplicar o critério de
maior proximidade possível entre a propriedade desprovida
de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde
que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, aten-
dido, quando houver, o respectivo plano de Bacia Hidro-

' gráfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas
no inciso

§ 5' A compensação de que trata o inciso 111 deste
artigo, deverá ser submetida à aprovação pelo órgão am-

. biental estadual competente, e pode ser implementada me-
diante o arrendamento de área sob regime de servidão flo-
restal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o
art. 44-B.	 '
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